
 
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 
  

 
   
 
RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”) R$ 1,00 

 

 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 Meses) 

 
LIQUIDADAS 

 
(a) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.055.123,50 - 
   Pessoal Ativo 1.055.123,50 - 
   Pessoal Inativo e Pensionistas 
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização  
   (§ 1º do art. 18 da LRF) 

- 
- 
- 

- 
- 
- 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art. 19 da LRF) (II) - - 
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

   Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 

- 

- 

- 

- 

   Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

- 

- 

- 

- 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 1.055.123,50 - 

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 38.804.874,03 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)         1.055.123,50 2,719 

LIMITE MÁXIMO (VI)      =     6,00% (incisos I, II e III do art. 20 da LRF)         2.328.292,44 6,000 

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = 5,70% (parágrafo único  do  art. 22 da LRF)         2.211.877,81 5,700 

LIMITE DE ALERTA (VIII)  =  5,40% (inciso II do § 1º do  art. 59 da LRF)         2.095.463,19 5,400 

FONTE: Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, em 29 de janeiro de 2018. 
 

Nota: 
1)    Os dados da Receita Corrente Líquida foram fornecidos pela Prefeitura Municipal em 29/01/2018. 

 

Boa Esperança-ES, 29 de janeiro de 2018. 
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